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CESBE S.A. ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS

CNPJ/MF nº 76.487.222/0001-42
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Estatuto Social, e do Artigo 124, da Lei nº 6.404/76, ficam os  
Srs. acionistas da CESBE S.A. Engenharia e Empreendimentos, convocados para 
comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que será realizada no 
dia 04 de outubro de 2024, às 14 horas, na sede da Companhia, localizada na  
Rua João Negrão, 2226, CEP 80.230-150, Bairro Rebouças, a fim de deliberar sobre a 
rerratificação da ata de Assembleia Geral de 26 de dezembro de 2022.

Curitiba, 17 de setembro de 2024
Jacqueline Iwersen de Loyola e Silva

Diretora
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